
coordenação das ações com o Programa Estadual de
Microbacias Hidrográficas (SAA/CATI), além de assegurar a arti-
culação com projetos e programas correlatos desenvolvidos
pelas unidades da SMA e a integração com outros órgãos da
administração estadual, órgãos federais, Prefeituras
Municipais, Universidades e entidades da sociedade civil que
desenvolvam ações voltadas à restauração de matas ciliares e
reflorestamento com espécies nativas.

Artigo 3º - As atribuições e responsabilidades dos inte-
grantes da Unidade de Coordenação do Projeto e demais envol-
vidos na sua execução, além daquelas estabelecidas nos
Artigos 4º e 5º do Decreto nº 52.518, de 21 de dezembro de
2007, são acrescidas pelas descritas no Manual Operacional do
Projeto, aprovado pela SMA e pelo Banco Mundial.

Artigo 4º - Os dirigentes das unidades da SMA poderão
constituir, por ato próprio, Grupos de Trabalho permanentes ou
temporários para a execução de atividades no âmbito do
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho criado pela Resolução
SMA nº 28, de 19 de maio de 2004, fica mantido com o objeti-
vo de acompanhar e colaborar para a implementação do
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares.

Artigo 6º - Fica revogada a Resolução SMA nº 12, de 13 de
março de 2007.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

Resolução SMA - 7, de 21-1-2008

Dispõe sobre licenciamento ambiental, para pro-
jetos de construção de unidades de internação
destinadas à ressocialização de jovens infratores

O Secretário De Estado Do Meio Ambiente,
Considerando o disposto na Resolução CONAMA n° 237-

97, de 19-12-1997, que estabeleceu procedimentos e critérios
para o licenciamento ambiental, a cargo dos órgãos integrantes
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, instituído
pela Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, especial-
mente o disposto em seu artigo 12, parágrafo 1°, que preconi-
za a possibilidade do órgão ambiental competente definir pro-
cedimentos simplificados para o licenciamento de atividades e
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental;

Considerando que a Fundação CASA, (Centro de
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente), instituição ligada
à Secretaria de Estado da Justiça e Defesa da Cidadania (antiga
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - Febem) nome alte-
rado pela Lei Estadual 12.469 de 23-12-06, tem como objetivo
primordial aplicar em todo o Estado de São Paulo as diretrizes
e as normas dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente
- ECA, promovendo estudos e planejando soluções direcionadas
ao atendimento de crianças e adolescentes na faixa etária de 12
a 18 anos, autores de ato infracional;

Considerando a construção, pela Fundação CASA, de uni-
dades de internação, dentro de novo modelo de descentraliza-
ção do atendimento aos adolescentes do Estado, com capaci-
dade para atender até 56 adolescentes na região, por unidade,
com o objetivo principal de facilitar a ressocialização e recupe-
ração do adolescente infrator, sem afastá-lo de sua unidade
familiar e comunidade de origem;

Considerando que outras entidades públicas ou privadas
podem desenvolver projetos similares de uso exclusivamente
habitacional e educacional com os mesmos fins de ressocializa-
ção de jovens infratores, resolve:

Artigo 1º. Os projetos de construção e operação de unida-
des de internação destinadas à ressocialização de jovens infra-
tores, para uso exclusivamente habitacional e educacional, tais
como os da Fundação Casa, desde que não ultrapassem área
construída de 5.000 m2, por não serem empreendimentos
potencialmente poluidores ou degradadores do meio ambiente,
e, portanto, por não apresentarem impacto ambiental significa-
tivo, não deverão ser objeto de licenciamento ambiental las-

treado em avaliação de impactos, mas devem ser submetidos à
avaliação e às autorizações específicas e pontuais dos órgãos
integrantes do SEAQUA - Sistema Estadual de Administração da
Qualidade Ambiental, quando a implantação da unidade:

I. Implique supressão de cobertura vegetal nativa;
II. Implique intervenção em áreas de preservação perma-

nente conforme definidas na Lei 4771-65 e explicitadas pelas
Resoluções CONAMA nº 302 e nº 303 de 2002 e nº 369 de
2006;

III. Dê-se no entorno de Unidades de Conservação - UC’s do
grupo de proteção integral, ou em sua zona de amortecimento
ou ainda nas Zonas de Vida Silvestre - ZVS das Áreas de
Proteção Ambiental (APA’s); ou

IV. Em áreas de proteção de mananciais das regiões metro-
politanas;

Artigo 2º Sem prejuízo das demais autorizações e licenças
exigíveis nos termos da legislação federal, estadual e dos muni-
cípios onde vierem a se instalar, as unidades de internação e
ressocialização de jovens infratores, exclusivamente destinadas
à habitação e educação destes, deverão junto aos órgãos com-
petentes:

I. Aprovar seus projetos de captação de água e lançamen-
to de efluentes e esgotos; e

II. Aprovar eventuais aberturas de ruas e acessos viários;
Parágrafo Único: Caso seja gerado nessas unidades, volu-

mes de lixo não coletados pela municipalidade, a entidade ges-
tora das unidades de internação e ressocialização de jovens
infratores deverá se responsabilizar pela correta disposição
final desses resíduos.

Artigo 3º Em sua fase de operação, as instituições gestoras
das unidades de internação e ressocialização de jovens infrato-
res deverão, quando couber, articular-se como os CONSEGS -
Conselhos Comunitários de Segurança, participando no plane-
jamento e acompanhamento de soluções de problemas comu-
nitários de segurança na vizinhança.

Artigo 4ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Data: 24/01/2008

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2008PD00048 21.777,32
260101 2008PD00051 76.915,15
260101 2008PD00090 149.000,00
260101 2008PD00093 4.020,00
260101 2008PD00094 1.792,57
260101 2008PD00104 450,00
260101 2008PD00106 3.487,17
260101 2008PD00108 5.265,21
260101 2008PD00109 1.200,00
260101 2008PD00110 1.603,26
260101 2008PD00111 21.912,39

TOTAL 287.423,07
TOTAL GERAL 287.423,07

CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

Retificação do D.O. de 22-1-2008
Na Deliberação COFEHIDRO -94-2007, de 18-12-07, inclua-

se os Anexos I e XI
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